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 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO TERMO DE FOMENTO
PROCESSO: SEDS-PRC-2023-00398-DM (demanda 60322)
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS EM 
ELDORADO 

OBJETO: Reforma e Ampliação
VALOR: O valor total da presente parceria é de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), de responsabilidade do Estado.
PRAZO: 6 meses, contados a partir da data de sua assi-

natura. 
GESTOR: Ana Paula Kuznier Takiute
PARECER REFERENCIAL: CJ/SEDS nº 34/2022.
ASSINATURA:  04/12/2023
PROCESSO: SEDS-PRC-2023-00472-DM (demanda 60413)
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

OBJETO: Reforma
VALOR: O valor total da presente parceria é de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) de responsabilidade 
do Estado

PRAZO: 12 meses, contados a partir da data de sua assi-
natura. 

GESTOR: Regina Maria Bianchezi de Oliveira
PARECER REFERENCIAL: CJ/SEDS nº 34/2022
ASSINATURA:  04/12/2023
PROCESSO: SEDS-PRC-2023-00440-DM (DEMANDA 60497)
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

A ASSOCIAÇÃO SANTA RITA DE CASSIA 
OBJETO: CUSTEIO - execução descentralizada do programa 

de proteção social básica por intermédio da realização de ativi-
dades socioassistenciais

VALOR: O valor total da presente parceria é de R$ 96.785,80 
(noventa e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta 
centavos), de responsabilidade do ESTADO.

PRAZO: 12 meses, contados a partir da data de sua assi-
natura. 

GESTOR: Adriano Guiherme Camargo
PARECER REFERENCIAL: CJ/SEDS nº 15/2023
ASSINATURA:  04/12/2023
PROCESSO: SEDS-PRC-2023-00447-DM (demanda 60515)
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PORTO FERREIRA

OBJETO: aquisição de veículo
VALOR: O valor total da presente parceria é de R$ 66.988,80 

(sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos), sendo de responsabilidade do Estado R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e R$ 16.988,80 (dezesseis mil, novecentos 
e oitenta e oito reais e oitenta centavos) como contrapartida 
da OSC.

PRAZO: 12 meses, contados a partir da data de sua assi-
natura. 

GESTOR: Paulo Albano Filho
PARECER REFERENCIAL: CJ/SEDS nº 30/2022
ASSINATURA:  04/12/2023

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDECA
Aos vinte e nove de novembro de dois mil e vinte três, às 

dez horas e trinta minutos, reuniu-se, ordinariamente, o Conse-
lho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 
de São Paulo – CONDECA|SP, situado na Rua Boa Vista, nº 170 
– 2° andar – Bloco 5, Centro, São Paulo|SP. A reunião foi presidi-
da pelo Presidente José Armando Hussid que, observado o quó-
rum regimental, deu a abertura aos trabalhos com a apresenta-
ção de todos os conselheiros e participantes, bem como apresen-
tação da Pauta. Com a inclusão de informes, o presidente do 
Condeca concede a palavras aos Conselheiros: Janaína Cristina 
Souza e Roberto Aparecido dos Santos. A Conselheira Janaína 
Cristina Souza expõe sobre as Conferências: VII Conferência 
Lúdica Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
período de quatro a seis de dezembro de dois mil e vinte e três, 
e a XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no período de seis a oito de dezembro de dois mil e vinte 
e três, em que a Comissão Extraordinária de Organização da XII 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
recebe os números dos delegados e coloca as dificuldades que 
está encontrando no tocante a articulação nos municípios mais 
longe, do fundão do Estado, porém verifica que as regiões estão 
se esforçando para obter ótimo resultados nas conferências. A 
Conselheira prossegue e alerta sobre a necessidade de definir as 
pessoas que irão para a conferência. Solicita, ainda, que a Secre-
taria de Desenvolvimento Social informe os participantes para a 
contagem de vagas. Diz a Conselheira Janaína Cristina Souza 
que seria o ideal ter um representante de cada uma das Direto-
rias Regionais de Assistência Social - DRADS, contudo dar-se-á 
prioridade, sendo essa: Sociedade Civil, Secretaria de Desenvol-
vimento Social e, posteriormente, as DRADS. O Conselheiro 
Roberto Aparecido dos Santos solicita a relação das DRADS que 
encontraram dificuldade para o contato. O Conselheiro Valter 
Espínola Junior solicita um breve resumo sobre o quê é uma 
Conferência; a Conselheira Janaína Cristina Souza faz um breve 
resumo sobre Conferência a todos os presentes tomarem ciência 
do assunto. O Conselheiro Roberto A. dos Santos apresenta seu 
informe que se refere a eleição do CONDECA, afirmando precisar 
ter ciência dos encaminhamentos para realizar as eleições. O 
Conselheiro Vitor Benez Pegler informa que a previsão das elei-
ções para o início do ano de 2024, esclarecendo que para com-
por a comissão eleitoral serão dois representantes do poder 
público e dois representantes da sociedade civil. O edital para a 
eleição será entregue com todas as informações, documentos 
necessários e prazos. Esclarecer, ainda, que no processo eleitoral, 
o Ministério Público é comunicado. A Conselheira Camila Ale-
xandrino infere, agradecendo as explicações sobre o processo 
eleitoral e expõe a dificuldade do poder público; solicita o 
calendário para facilitar a organização. O presidente do Condeca 
retoma a reunião, informando que o tema processo eleitoral será 
pauta da primeira reunião do ano de 2024. Encerram-se os 
informes e, em ato contínuo, os itens das pautas: Edital 
2023/2024, FAPETEC e Ministério Público. O presidente do Con-
deca sinaliza a pauta sobre o Edital 2023/2024. O Conselheiro 
Vitor Benez Pegler comunica sobre o recebimento de inúmeras 
ligações de Organizações Sociais em que se verifica se haverá 
prorrogação do prazo para recebimento das propostas, ressal-
tando que não haverá prejuízo para essa ação. Por meio do ato 
da Mesa, os Conselheiros aprovam a prorrogação do prazo da 
entrega das propostas do Edital 2023-2024 para trinta dias, até 
seis de janeiro de dois mil e vinte e quatro e solicitam que: 
publique-se no Diário Oficial do Estado, antes da elaboração da 
ata desta reunião ordinária. Ato contínuo, o presidente do Con-
deca, Senhor José Armando Hussid, solicita maior visibilidade do 
Edital 2023-2024 no sitio eletrônico da Secretaria de Desenvol-
vimento Social – SEDS; o Secretário Executivo do CONDECA 
comunica ao Presidente que o edital já está com maior visibili-

dade no sítio da SEDS. Na sequência, é concedida a palavra ao 
Conselheiro Vitor B. Pegler que prossegue falando sobre o Edital 
2023-2024, apontando as etapas do processo de seleção, afir-
mando que as datas são “até”, portanto, aqueles que se inscre-
verem podem solicitar o CAC – Certificado de Autorização para 
Captação de Recursos para a Comissão Extraordinária de Sele-
ção de Projeto do Edital 2023-2024, podendo, dessa forma, ini-
ciar a captação de recursos. Prossegue o Conselheiro Vitor B. 
Pegler, que os membros dessa Comissão Extraordinária efetuam 
a leitura e uma análise prévia para, posteriormente, emitir os 
CAC’s. Uma ouvinte que estava on line, representante da Bene-
ficência Portuguesa, comunica que o edital consta tão somente 
no site da SEDS, não constando no site do CONDECA. O Conse-
lheiro Vitor B. Pegler informa que assim que o site CONDECA 
estiver pronto, o edital estará na capa. Solicita que a prorroga-
ção do prazo da entrega das propostas aprovada conste no site 
da SEDS. Na sequência, coloca-se em votação se a partir desta 
data os CAC’s podem ser emitidos. O Conselheiro Valter Espínola 
pede a palavra e informa que muitas empresas solicitam a 
publicação da lista dos projetos em Diário Oficial, além do CAC; 
e sugere que sejam publicados em “lotes” as propostas que 
estiverem aptas a captação. A presidência informa que os CAC’s 
só serão liberados após a vista da Comissão Extraordinária de 
Projetos, reafirmando que jamais os CAC’s foram emitidos sem a 
análise prévia dessa Comissão. O Conselheiro Valter Espínola 
pede novamente para que a Comissão realize uma publicação 
parcial das propostas aptas a captação parcial e irem publicando 
a liberação dos projetos aptos e os CAC’s sejam emitidos para 
poderem apresentar às empresas. A segunda deliberação 
mediante a pré-análise dos projetos é feita e é aprovada para 
que a Comissão emita os CAC’s e publique. O ouvinte Armando 
Broggi, por meio do chat, “contesta” que autorizar a captação 
antes da aprovação da Comissão contraria o Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA, complementando, ainda, que a altera-
ção do ECA, que permite direcionamento de recursos, só é pos-
sível para projetos aprovados; e informa que até a aprovação do 
projeto, não poderá ser emitida a carta de direcionamento. O 
presidente do Condeca retoma a palavra e esclarece se os pro-
cedimentos forem realizados da forma apontada pelo Senhor 
Armando Broggi, os CAC’s só serão emitidos em fevereiro de 
2024, dificultando a captação, que é uma prática contraria do 
Conselho. O Senhor Armando Broggi informa que a captação 
pode ser feita a qualquer momento e que nada impede a emis-
são do CAC com o nome do projeto, porém a publicação das 
cartas de direcionamento só pode ser feita após a aprovação do 
projeto. O Conselheiro Marcos Muniz explica novamente o que 
está sendo votado e que a colocação do Senhor Armando Broggi 
causa estranheza. Afirma, ainda, o esse Conselheiro que a socie-
dade civil atua de acordo com a lei que regulamenta o direcio-
namento dos fundos em âmbito nacional. Prossegue o Conse-
lheiro Marcos Muniz, a deliberação é para a publicação referen-
te a emissão dos CAC’s e não sobre a carta de direcionamento, 
afirmando que não está em desacordo com a legislação. Informa 
que o Conselho bateu recorde de captação por dois anos e foi 
auditado pela Controladoria Geral da União - CGU presencial-
mente, e tudo que foi recomendado por essa CGU, a sociedade 
civil, como membro da Comissão, acatou. Com a palavra, o 
presidente do Condeca esclarece novamente que está sendo 
colocado em votação, ou seja, a liberarão de uma pré-lista de 
projetos para a emissão dos CAC’s. Sem qualquer objeção, a 
deliberação é aprovada. Fazendo uso da palavra, o Conselheiro 
Vitor Benez Pegler alega que o recurso depositado no Fundo 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – FEDCA 
torna-se público. O CONDECA, continua o Conselheiro Vitor B. 
Pegler, tem responsabilidade; somos um Conselho auditado pela 
CGU. Ressalta que o FEDCA é um dos maiores fundos, pois 
facilita as captações. Afirma, ainda, que estão conseguindo 
prestar contas, estão assinando mais de cem projetos no ano e 
sempre com responsabilidade e fazendo os projetos acontece-
rem. Com a palavra, o presidente do CONDECA expõe que o 
Conselho tem participação na lei Eduardo Barbosa, sendo o 
único Conselho do Brasil que fazia o direcionamento, amparado 
pela Procuradoria Geral da República - PGR. Ato contínuo, o 
presidente passa para a próxima pauta: o termo de colaboração 
com a FAPETEC - Fundação de Apoio a Pesquisa, Ensino, Tecno-
logia e Cultura. Com a palavra, o Conselheiro Marcos Muniz 
retoma o encaminhamento efetuado na Ata da Reunião de vinte 
um de setembro de dois mil e vinte e três acerca da renovação 
favorável do termo com a FAPETEC. Informa o Conselheiro 
Marcos Muniz que não foi apresentado um parecer final referen-
te ao assunto e pede esclarecimentos ao Secretário Executivo do 
Condeca se está publicado e deliberado em ata. O Conselheiro 
Roberto Aparecido dos Santos explica que está sendo feita a 
prestação de contas das atividades realizadas pela FAPETEC, e 
acredita que a documentação solicitada pela SEDS está sendo 
elaborada pela FAPETEC, para encaminhamento da Secretaria 
Executiva do CONDECA e dar prosseguimento à prestação de 
contas. O Secretário Executivo do Condeca, Oswaldo Santana da 
Silva Júnior, informa que na reunião realizada na semana passa-
da com a FAPETEC e as duas Comissões do Conselho chegou-se 
à conclusão de que seria realizada uma nova notificação com 
mais vinte dias de prazo para que a FAPETEC fizesse as corre-
ções necessárias e apresentasse a documentação pertinente. O 
Conselheiro Marcelo Ferreira pede a palavra e apresenta a preo-
cupação com relação ao andamento do processo, pois há uma 
dependência com este termo de ajuste, por conta das visitas 
técnicas e de monitoramento, e informa que esse termo de 
colaboração está chegando ao fim e ainda existem pendências e 
reforça a necessidade de continuidade para não ocorrer prejuízo. 
Esclarece, ainda, o Conselheiro Marcelo Ferreira, se vencer o 
termo de colaboração, serão, no mínimo, oito meses até um novo 
termo de colaboração, gerando um hiato. Diante dessa exposi-
ção, o Presidente do Condeca pergunta: Será renovado ou não 
renovado o termo de colaboração da FAPETEC? Independente se 
haverá glosa na prestação de contas; afirma que a sociedade 
civil precisa de uma resposta, pois tem um novo Edital em curso. 
Esclarece que se não renovar; e se for necessário o Condeca não 
colocará recurso para o processo de formalização do novo Edital. 
Na sequência, o Conselheiro Valter Espínola pede a palavra e 
afirma que é fato que já foi deliberado pelo Conselho, porém as 
questões têm de andar juntas, renovação e prestação de contas. 
Alega que a pergunta correta não é se irá ou não renovar? Mas, 
sim, quando? Pois esse assunto já foi deliberado em plenária. O 
Conselheiro Marcos Muniz solicita a palavra, reafirmando que 
tudo está em Ata e se houver questionamentos devem ser apre-
sentados em reunião. Afirma estar sem direcionamento com 
relação ao andamento do processo da FAPETEC. Ainda com a 
palavra, pede que os atos deliberados sejam cumpridos e se não 
forem atendidos precisam; precisam apresentar os motivos da 
não-aprovação em plenária. Afirma que os atos deliberados 
devem ser cumpridos, o Conselho não é boteco, nem segue 
conversas de corredor. O Conselheiro Marcelo Pereira registra 
que se sente representado com a fala do Conselheiro Marcos e 
solicita o cumprimento dos prazos, alega que as informações 
que não chegam ao conhecimento das Comissões e que tem 
encaminhamentos das comissões que não seguem o rito correto. 
O Conselheiro Marcos Muniz informa que tem prazos que devem 
ser respeitados, e questiona como irá aditar em uma semana, 
afirma não ter coerência com o andamento dos demais proces-
sos do CONDECA. O Conselheiro Marcelo Pereira questiona: 
quais foram as dificuldades com a FAPETEC?. O Conselheiro 
Roberto A dos Santos explica os questionamentos apresentados 
para a FAPETEC e que ainda tem pendências; por essa razão foi 
realizada a reunião e definido que tudo seja apresentado via 
relatório com todas as pendências e estipulado o prazo de vinte 

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE 27/11/2023
PROCESSO:SEI: 060.00003182/2023-51 (ENERGISA SUL-

-SUDESTE)
DOADOR: ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A.
DONATÁRIO: INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO
OBJETO: Termo de Doação de equipamento a seguir descri-

tos e caracterizados:
A) GERADOR SOLAR 23,85KWP 23KW 3X220 SEM ESTRUTURA
Instalação: EPC-EPML de Tupã, na condição de excedentes 

e inservíveis, com valor estimado de R$ 59.674,22 no estado em 
que se encontram.

DATA DE ASSINATURA: 23-05-2023.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 COMUNICADO
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
torna pública a relação de concluintes do SEMINÁRIO SETEM-
BRO AMARELO - 2023, (Processo Academia de Polícia nº SCC-
103/2023), realizado em ambiente virtual, nos dias 27/09/2023, 
das 14h às 16h, com transmissão via internet pela plataforma 
AVA, carga horária 3h/a.
Nome Identidade Carreira Departamento
ABRAAO GUEVARA WEIGERT CLETO 26.243.555 Escr Pol DEINTER 3
ADOLFO DOMINGOS DA SILVA JUNIOR 7.627.761 Del Pol DEINTER 3
ADRIANA FERRARI DE LACERDA TOQUETTI 20.707.300 Escr Pol ACADEPOL
ANA CRISTINA RODRIGUES DE PINA 20.871.629 Escr Pol ACADEPOL
ANDRE MATHEUS MAZARO 48.973.060 Papil Pol DIPOL
APARECIDA DAS GRACAS SOUZA 17.741.233 Aux Papil Pol ACADEPOL
CAMILA FERNANDES VOLPE 30.554.874 Ag Telec Pol ACADEPOL
CAMILA MORAIS DE FREITAS 44.611.634 Invest Pol DEINTER 3
CARLOS ALBERTO DE TULIO 23.213.800 Invest Pol DEINTER 3
CARLOS FERNANDO SANTANA COSTA 35.310.791 Ag Pol DEMACRO
CARLOS JOSE SANTANA 19.166.994 Ag Pol DEINTER 3
CARMEN DANIELA DE VASCONCELOS 25.386.912 Invest Pol DEINTER 1
CASSIO HENRIQUE DE MORAES VAZ 33.274.586 Func Adm DPPC
CEZAR AUGUSTO DE FRANCA 20.149.860 Del Pol DEINTER 3
CLEVERSON LIMA ALVES GARCIA 27.921.437 Invest Pol DEINTER 3
CRISTIANE NOBREGA DE CASTRO 22.148.375 Escr Pol DIPOL
CRISTIANO SCOTTA 62.268.603 Ag Telec Pol ACADEPOL
CRISTINO DE ALCANTARA TAVARES 21.252.530 Invest Pol DEINTER 3
DANIELA AMARAL DE OLIVEIRA 34.244.058 Escr Pol DEINTER 6
DAVI ALVES PEDROSA JUNIOR 37.525.062 Atend Necrot Pol ACADEPOL
DEMETRIO MANTOVI 60.666.353 Invest Pol DEINTER 3
DINESSA MAIRA ALVARES 27.348.278 Invest Pol DEINTER 3
DIOGENES SANTIAGO NETTO 43.481.454 Del Pol DEINTER 3
EDGARD SERGIO VISCONTE 34.590.650 Escr Pol DEINTER 3
EDUARDO DE OLIVEIRA CRESTANI 32.802.115 Escr Pol DEINTER 3
EDUARDO RODRIGUES MARTINEZ 21.698.000 Del Pol DEINTER 3
ELAINE ALVES DOS SANTOS 30.840.893 Ag Telec Pol DIPOL
FRANCISCO EDUARDO GONCALVES 
DOS SANTOS 32.800.271 Invest Pol DEINTER 3
IVANI MARTINS DOS SANTOS 20.377.431 Aux Papil Pol ACADEPOL
JOSE LUIZ DE MENEZES GOMES 7.467.264 Med Legista SPTC
JOSE MARTINS DE PAULA 32.039.039 Invest Pol DEINTER 3
JOSICLEIRE APARECIDA TEIXEIRA 21.721.467 Ag Telec Pol DEINTER 3
KARIN DIETRICH BOQUINO 13.893.000 Escr Pol ACADEPOL
KATHERINE VERBURG CRAMER 28.533.894 Invest Pol DEINTER 6
LEANDRO RAFAEL PADILHA LEITE 22.103.023 Invest Pol DEINTER 3
LEILA DE PAULA 21.446.910 Invest Pol DEINTER 3
LEONARDO DE OLIVEIRA ANGELUCCI 14.099.876 Invest Pol DEINTER 9
LEONARDO LOPES DE ARAÚJO OLIVEIRA 46.706.308 Aux Papil Pol DEINTER 3
LIVIO JOSE LIMA E ROCHA 25.140.888 Invest Pol DAP
LUCAS DE BIAGI ALVES 40.660.133 Aux Papil Pol DEINTER 3
LUCIANO FERRARI DOS SANTOS 16.251.916 Papil Pol DIPOL
LUÍS CARLOS IPOLITO 19.731.999 Invest Pol DEINTER 3
LUVERCI ANELI 23.943.943 Invest Pol DEINTER 3
MARCELO FANTINI 22.599.068 Invest Pol DEINTER 3
MARCELO GARCIA VARGAS 27.720.423 Invest Pol DEINTER 3
MARCELO LUIZ AUGUSTO 22.622.889 Invest Pol DEINTER 3
MARCIA CRISTINA ALVES BRASIL 17.553.859 Func Adm DEINTER 5
MATHEUS ANTONIO DE JESUS PESSIN 43.479.826 Papil Pol DIPOL
MOACIR DE OLIVEIRA LIMA 5.687.326 Del Pol DEINTER 8
NATALIA SILVA REQUE 47.874.522 Papil Pol DEINTER 3
PATRICK RAOUL VICENTE DE MATOS 46.067.686 Aux Papil Pol DEINTER 3
PAULO ROBERTO VIEIRA COAN 29.593.195 Invest Pol DEINTER 3
PAULO SERGIO MALUF BARROSO 19.223.025 Del Pol DEMACRO
RAFAEL MARTINS ANICETO 46.347.450 Papil Pol DEINTER 3
REINALDO BELOMI 20.906.210 Papil Pol DEINTER 3
RENATA PRANDINI ADUM DE MATOS 43.999.510 Papil Pol DEINTER 3
RITA DE CASSIA GARCIA MENDEZ ALMEIDA 11.270.732 Del Pol DEINTER 6
ROBERTA CRISTIANE ROCHA 20.359.024 Escr Pol DEINTER 5
RODOLFO LATIF SEBBA 62.670.972 Del Pol DEINTER 3
RODRIGO ALBERTO CARDOSO 52.356.334 Invest Pol DEINTER 3
RODRIGO BORGES PETRILLI 26.304.344 Del Pol ACADEPOL
RODRIGO MILAN BAVIERA 30.176.237 Escr Pol DEINTER 3
RODRIGO PUMEDA PEREZ 44.812.094 Invest Pol DECAP
ROMULO GASPARINI DA CUNHA 42.360.027 Escr Pol DECAP
RUBENS VIEIRA REIS NETO 66.862.506 Invest Pol DEINTER 3
SELVITO DE SOUZA FILHO 17.355.416 Invest Pol DEINTER 3
SILVANA DO CARMO GUIDELLI 15.981.079 Ag Telec Pol DEINTER 3
SILVIA TAKAKO ANZAI TAVOLARO 22.385.538 Ag Telec Pol DEINTER 1
SOLANGE ANDRES MORRONE 30.577.979 OUTROS DEINTER 8
STEINER SCHLINDWEIN DE MATOS 25.700.617 Invest Pol DOPE
SUZANA ISHARA 25.101.150 Invest Pol ACADEPOL
TANIA HELENA DOS SANTOS LIMA 18.725.783 Invest Pol DECAP
TELMA PATRICIA BARBOZA 29.321.307 Escr Pol DEINTER 3
THIAGO CORONATO TEIXEIRA CORREA 34.347.641 Ag Telec Pol CORREGEDORIA
VALERIA FERREIRA 28.835.981 Aux Papil Pol DIPOL
VANESA BASTOS GUIMARAES 27.775.134 Del Pol DECAP
VINICIUS BISCARO 40.258.358 Invest Pol DEINTER 3
VLADIMIR ALVES DOS REIS 4.971.584 Med Legista SPTC
WELLINGTON BOMFIM LAGO 25.884.566 Ag Telec Pol DIPOL

 COMUNICADO
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos que frequentaram e concluíram 
CURSO BÁSICO DE INVESTIGAÇÃO DE HOMICÍDIOS – 1ª EDI-
ÇÃO T1/2023 (Processo 104/SCC/2023), que foi realizado nos 
dias 27, 28, 29, 30/11/2023 e 01/12/2023 das 8h às 18h20.
Nome CPF Carreira
Alessandro De Moraes Paes Landim 703.998.911-53 Agente De Policia Civil
Alexander Neves Araujo 006.510.186-33 Agente De Policia Civil
Antonio Gledson Da Silva Santos 026.310.645-42 Delegado de Polícia Civil
Augusto Cezar Lopes Cunha 090.257.864-21 Delegado de Polícia Civil
Bruno Rafael Oliveira Filhiolino 326.101.268-40 Delegado de Polícia Civil
Bruno Sergio Magalhães Abreu 098.799.147-75 Delegado de Polícia Civil
Denise Fernandes Ogando 276.104.718-44 Agente De Policia Civil
Eduardo Luis Da Silva Alves 085.507.577-56 Delegado de Polícia Civil
Elisangela Ferreira Cristaldo 905.764.031-72 Delegada de Polícia Civil
Érica Souza Oliveira 104.715.174-02 Agente De Policia Civil

dias para a FAPETEC efetuar as adequações. Prossegue o Conse-
lheiro Roberto A dos Santos dizendo que não existem informa-
ções de uma nova empresa, nem que não será renovado o termo 
de colaboração. O Secretário Executivo do Condeca informa que 
tudo foi discutido em reunião e fala que tudo que for necessário 
será feito dentro da Lei. A Conselheira Janaína Cristina Souza diz 
que se trata de uma demanda recorrente, já é a segunda empre-
sa que estão aprovando para atender uma demanda do Estado. 
Informa também que tem respostas do Ministério Público que 
estão sendo respondidas sem passar pelo Conselho e questiona 
se as deliberações do Conselho estão sendo respeitadas. Na 
sequência, representante na plateia manifesta-se a tristeza em 
verificar pouquíssimo membros representantes do Estado na 
reunião; mas que se sente representado pelos membros da 
sociedade civil. Afirma ser um desrespeito ao não cumprimento 
das deliberações do Condeca. Registra, ainda, o descontenta-
mento com a dificuldade de chegar até a plenária, afirmando 
que irá provocar via requerimento público. Ato contínuo, o Con-
selheiro Marcos Muniz segue para a último item da pauta: 
Ministério Público. Alega que na própria ata do dia vinte e seis 
de setembro de dois mil e vinte e três está registrada uma soli-
citação em plenário para que tudo que fosse questionamento 
em relação ao Ministério Público fosse encaminhado para a 
Comissão pertinente para os devidos encaminhamentos. Houve 
algum atraso tanto da Comissão como dos encaminhamentos 
devido ao grande número de respostas a serem emitidas e com 
prazos curtos para a ALESP – Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo. Prossegue o Conselheiro Marcos Muniz que chega 
à Comissão um ofício referente ao Recâmbio no dia dez de 
outubro de dois mil e vinte e três. Alega que o Secretário Execu-
tivo do Condeca respondeu ao MP que a Comissão não tinha 
manifestado, porém a matéria deliberativa que trata do Recâm-
bio já havia sido publicada em Diário Oficial no ano de dois e 
vinte e um. Afirma, ainda, o Conselheiro, que há anos o Condeca 
vem tratando desse assunto; então o Conselheiro envia pelo 
correio eletrônico a deliberação referente ao Recâmbio. Em vinte 
e quatro de novembro tem uma reiteração do tema como “inter-
câmbio” e ao verificar, entende o Conselheiro Marcos Muniz que 
se trata do mesmo assunto. Afirma que é preciso fazer uma 
conversa com o Ministério Público; essa demanda envolve diver-
sos atores. Afirma não ter confiança no que a Secretaria Execu-
tiva do Condeca está respondendo, informa que possuem delibe-
rações em plenário e as respostas estão sendo enviadas de 
forma diferente do que foi acordado. O Conselheiro Marcelo 
Ferreira afirma que o suporte administrativo que o Conselho 
precisa ter não está tendo; e afirma que atos que não foram 
deliberados pelo Conselho estão saindo como se fosse; solicita 
reunião com o Secretário da Pasta, Gilberto Nascimento, com 
urgência até sexta-feira para tratar essas questões. O Conselhei-
ro Valter Espínola expõe ser esse fato o segundo caso em que 
marca ruídos e falhas de comunicação entre o Conselho e a 
Secretaria Executiva do Condeca; e pergunta: quem responde ao 
Ministério Público? qual o fluxo estabelecido? Tendo como res-
posta que após a resposta da Comissão, a Secretaria Executiva 
responde ao Ministério Público. Ainda com a palavra, o Conse-
lheiro Valter Espínola solicita ser necessário fazer um levanta-
mento de tudo que foi deliberado na atual Gestão e seus enca-
minhamentos. O Conselheiro Roberto A. dos Santos ficou res-
ponsável em agendar ainda nesta semana a reunião com o 
Secretário da Pasta. Não havendo mais nada a tratar, o Presiden-
te, José Armando Hussid, agradece a presença de todos, e, eu, 
Conselheiro Marcelo Pereira Andrade, Primeiro Secretário da 
Mesa Diretora, redigi a presente Ata, que se encontra à disposi-
ção de qualquer pessoa interessada, na sede do CONDECA, e 
será devidamente publicada no Diário Oficial do Estado São 
Paulo.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Núcleo Administrativo
Extrato de Reajuste de Contrato
Processo: SEDS/2866860/2019 (SEI 012.00000387/2023-13).
Contratante: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-

mento Social de Ribeirão Preto.
Contratada: L.A.M.P. APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.
Reajuste: Cláusula Sétima, parágrafo terceiro, referente 

ao período de maio/2022 a maio/2023, índice de 4,29% 
do CADTERC - Valor Estimado da Base Mensal a partir de 
maio/2023 R$ 8.288,15.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do Convênio Nº 947684/2023
Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA 

PUBLICA.
Convenente:SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ 

nº 46377800000127
Objeto:Estruturar e modernizar o Corpo de Bombeiros do 

Estado de São Paulo, por meio da aquisição de viaturas operacio-
nais e equipamentos para execução de ações de resgate e salva-
mento, através da modernização das Estações de Bombeiros do 
município de Sorocaba/SP, pertencentes ao Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, por meio da aquisição 
de viaturas e equipamentos operacionais para execução de 
ações de combate a incêndio e salvamento

Valor Total: R$ 855.354,99
Valor de Contrapartida: R$ 40.750,99
Valor do Repasse: R$ 814.604,00
Vigência: 29/11/2023 a 31/05/2025.
Data de Assinatura: 29/11/2023.

 CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E 
CONTROLE

 CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE - 
UGE 180.387

SEÇÃO DE FINANÇAS
Termo de Contrato Nº CICC 006/2023.
Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico Nº CICC-

025.00005488/2023-51, (Processo nº 20231273361).
Objeto: Prestação de serviços com fornecimento total de 

mão de obra e material, para produção em serralheria - portões 
do Centro Integrado de Comando e Controle-CICC, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência

Contratada: EMPRESA EPM CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ: 
16.659.221/0001-06.

 Valor Total: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais)
Data da assinatura: 01/02/2023
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